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AUTÓGRAFO LEI Nº 8075/2026Projeto de Lei nº 34/2026
Autoria: Alexandre Ferreira - Prefeito

Autoriza a abertura de crédito adicional noOrçamento de 2026, no valor total deR$ 170.315,49, altera a Lei nº 9.738, de 05 dedezembro de 2025, e dá outras disposições.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nostermos da Lei Orgânica do Município de Franca,

A P R O V A

Art. 1º A Lei 9.738, de 05 de dezembro de 2025 , passa a vigorar com a inclusão do § 6ºno art. 1º com a seguinte redação:
“Art. 1º ..............................................................................................................................................................................................................................................................................§ 6º O valor total das transferências previstas neste artigo poderá serampliado em até R$ 204.010,70 (duzentos e quatro mil, dez reais e setentacentavos), através de aditamento da parceria celebrada para o ano de 2026.”

Art. 2º Fica o Poder Executivoautorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições dasLeis Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações noOrçamento de 2026, aprovado através da Lei n° 9.746, de 11 de dezembro de 2025,mediante abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 170.315,49 (cento esetenta mil, trezentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), na classificação referidano anexo único desta Lei.
Parágrafo único. Os recursos para a cobertura do crédito adicional autorizado neste artigosão oriundos de superávit financeiro, verificado no balanço do exercício anterior, na fonte01 - recursos próprios do tesouro municipal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emcontrário.
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FRANCA, 17 de março de 2026.

_____________________________________________FRANSÉRGIO GARCIAPresidente

_____________________________________________MARCELO TIDYVice-presidente

______________________________________________ANDRÉA SILVA1ª Secretária

______________________________________________ZEZINHO CABELEIREIRO2º Secretário
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ANEXO ÚNICO
Crédito Adicional

Unidade Administrativa 020500 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO
Unidade Executora 020502 FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Função/Subfunção/Programa: 123652018 EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL
Ação de Governo 3209 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - E. Infantil
Categoria: 33504300 Subvenções Sociais
Fonte/Aplicação: 012127526 TR. LEI - CCI SERVIDOR -104/0304/1001-6 e1/53/92283-8 R$ 170.315,49
Total de créditos adicionais... R$ 170.315,49


